
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730400 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista/SP, 22 de iunho de 2026

Assunto: Encaminhamento do Proleto de Lei no 1.732, de 22 de junho dispondo sobre

Abertura de Crédito Adicional Especial.

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cord,ais e respeitosos cumprimentos, apíaz-me vir à presença de

Vossa Excelência ê Nobres Pares, para Íins de encaminhar a esta respeitosa Casa de Leis o

Projeto de Lei N" 1.732 anexo, acompanhado das respectivas JustiÍicativas, o qual tem por

finalidade dispor s obrc a " abe,tura de Crédito Adicional Especial, provenientes de superavit

financeiro no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", paÂ

abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do Município de Monte

Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dêssa Casa, encaminha-se a presente propositura para

análise e deliberaÇão de Vossas Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que seja

marcada SESSÃO

URGÊNCN.

EXTRAORDINÁRIA, para deliberaçâo em caráter de REGIME DE

Colocando-nos à inteira disposiÇão de Vossa Excelência para eventuais

esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de elevada estima e distintas

consideraÇÕes e na oportunidade, despeço-me.

UEU S VIO FRA
Prefeito do Município

Montê Azul Paulista/SP

ExcelentÍssimo Senhor,
WLSON RODRIGUES
Presidente da Câmara l\4unicipal Montê Azul Paulista/SP
NESIÁ
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Montê Azul PaulistarsP

PROJETO DE LEI NO 1.732 DE22DE JUNHO DE2026.

Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adicional

Especial, provenientes de superavit

financeiro, no orçamento-programa do

exercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

07 OO FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4ZA 08.245.0030.2078.0000 Gestão Fundo de Assistência Social 50.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS- PJ F.R.:0 05

05 TRANSF E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

800 048 EMENDA Ne 202281000306 - HUGO rEAr

Página 2

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

especial, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para abertura de

dotação orçamentária referente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional

de Assistência Social, com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029, LDO

- Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a

inclusão da seguinte dotaçáo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

AÍt. 2". O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com

recursos financeiros provenientes de superavit financeiro, apurados durante o

exercicio, conforme disposto no inciso l, § 1o, do artigo 43 da Lei Federal no

4.320, de í7 de março de 1964, por meio de recursos financeiros de emenda

federal No 202281000306 de autoria do Deputado Hugo Leal.



PREFETTURA DO MUNTCÍPtO D5 MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - Cêntro - Cêp. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário-

Monte Azul Paulista/SP, 22 de junho de 2026.

MA SIL RAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. 14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Dispõe sobre a abeÉuÍa de Crédito Adicional

Especial, provenientes de superavit financeiro, no

orçamento-pÍograma do exercício de 2026, e dá

outras providências.

Exc el entí s si m o Sen h o r,

Presidente da Câmara do Municipio de Monte Azul Paulista/SP'

Submeto à apreciaÇáo de V. Exa. projeto dê lei que promove adequaçáo

orçamentária à Lei Orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de credito adicional especial

para recebimento dos recursos do Federal.

A presente .justificativa visa solicitar a autorização legal para a abertura de um

credito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), amparada no Art. 41,

inciso l, da Lei Federal no 4.320/1964, a fim de criar dotação orçamentária espêcÍÍica não prevista

na Lei orçamentária Anual vigente. o montante é proveniênte de transferência oriunda da

Emenda Parlamentar lndividual N" 202281000306 de autoria do Deputado Hugo Lêal

Nesse sentido, cumpre informar que o crédito especial será Ílnanciado na forma do

art. 43, § '1o, inciso I da Lei Federal n" 4.320, de 1 7 de março de 1964, pelo superavit financêiro

da fonte de recursos 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados.

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, sáo as razões que justiflcam o

encaminhamento da presente proposta de Projêto de Lei à consideração desta casa Legislativa.

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal para

Íoímalizat a adequaçâo orçamentária, solicito a tramitaçâo da proposta em caráter de urgência.

Na oportunidadê, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreÇo e

consideraçáo.

Atenciosamente,

QUEU SILVIO FRAN

OO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA

-eSiÃõóEEsTo-pauro-
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JUSTIFICATIVA DE APRESENTACÃO

PROJETO DE LEI NO 1.732.22 OE JUNHO DE 2026

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista,SP


